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Protocolo

Senhor Presidente da Câmara lvlumcipal dc Oascavei,

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 149, § 1" do Regrmento Intetno, seja encamrnhado
expeüente ao Senhor §?'agner Y<>negura, Secretário N[unicipal de Meio r\mbiente,
solicitando:

1) Segundo o art. 22 do Plano I)itetor Municipal, a gestiro deveria cdar "programa de

monitotamento da poluição e uso de agtotóxicos em mananciais de abastecimento

público", a parú' desta afrmação, estc programa já esta cm cxecução? Se sin, enviar o

referido progÍama assim cofilo relatório pormenonzado de seus resultados e

implementação, se não, enviat justiÍrcativa do por que da ausência do programa em

questão.

2) Segundo o art. 54 do Plano Dirctor, é priotidade nos ffrananciais de abastecimento da

cidade de Cascavel "desefl.r.olver estudos para conceder incentivos e apoio técmco aos

produtores rurais em bacias de abastecimento, visando a reclução do uso cle produtos
químicos nas lavouras". Estes estudos foram fertos por esta gestão? Se sim, apresentaÍ estes

estudos assim como sua implementação a parú dc relatório potmenorizado. Se não,

justificar poÍ que o Plano Duetor não foi cumprido.

Íl o .1r" Requer. Sala das Sessões

Cascavel-PR,22 de z.búI de 2020

VÉÍ

I
Paulo Port
V,

Jusuficativa

Ttata-se de meto ato pecuüar à função Legislauva, qual seja, Íiscalizar o Poder

Executivo. Neste sentido, o docurncnto pretendido tem o condão de esclareceÍ a este

mandato e a esta Casa dúvidas sobre a execução do plano du'etor.
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